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AUTÓGRAFO N2. 69/2013 

PROJETO DE LEI Nll. 87/2013 

A Câmara Municipal de Apucarana, Estado do Paraná, reunida 
em sessões ordinárias e observado o quorum qualificado estabelecido na legislação vigente, 
APROVOU projeto de lei de autoria do Executivo Municipal. 

SÚMULA: Revoga as Leis Municipais n2 129/2009, 
166/2009 e 106/2010, datadas respectivamente 
de 02/07/2009, 22/09/2009 e 10/06/2010, 
reverte o imóvel que especifica ao Patrimônio 
Público Municipal, e dá outras providências. 

Art.12. 

Art. 21. 

Ficam revogadas as Leis Municipais nR 129/2009, 166/2009 e 106/2010, datadas 
respectivamente de 02/07/2009, 22/09/2009 e 10/06/2010, que alienou à Empresa 
Miranda Indústria e Comércio de Confecções Ltda. e Posteriormente a autorizou a 
escriturar e registrar imóvel. 

Em consequência da revogação das Leis descritas no artigo 12 desta Lei, fica revertido ao 
Patrimônio Público Municipal o imóvel constituído pelo Lote- de terras sob n2 B/W-10, 
com área de 2.006,00 mi, situado na·Gleba Patrimônio Apucarana. 

Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua 
publicação. 

Sala das sessões, 9 de julho~;~ 
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